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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E MAPA DE RISCOS – LEI Nº 14.133/2021 

5 Descrição dos Requisitos da contratação   

A Contratada deverá atender rigorosamente o disposto nos itens do presente Termo de Referência, 

permanecendo responsável pela segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão de obra, 

materiais e equipamentos utilizados na execução da obra e serviços bem como deverá atender as 

normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).  

 A Contratada deverá, às suas custas, demolir ou refazer quaisquer partes da obra ou serviços que, a 

juízo da fiscalização, não tenham sido executadas de acordo com o estipulado nos documentos de 

contrato, edital e demais elementos instrutores.  

 A Contratada se obriga a:  

• Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;  

• Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 

da execução do contrato;  

• Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

• Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas 

na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 

fiscais e comerciais;  

• Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e 

Segurança do Trabalho;   

1. Área Requisitante  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA  

2. Descrição da necessidade (qual o problema a ser resolvido)   

Busca de solução visando a realização de serviços de terraplanagem e drenagem pluvial no acesso a 
Linha Zimmermann, trechos I ao XIV, com área de 36.023,15m², conforme projetos, memorial, 
cronograma e orçamento, elaborado pelo departamento de engenharia da AMERIOS, no município 
de Bom Jesus do Oeste – SC. Os trechos a sofrerem intervenções estão localizadas na zona rural do 
município.  

3. Justificativa da escolha do tipo e solução a contratar  

A solução adotada será a realização de terraplanagem e drenagem pluvial no primeiro momento 

para posterior pavimentação asfáltica. A escolha se justifica pelos custos mais acessíveis. Embora 

seja uma solução de melhoramento das condições da via, neste memento será realizada apenas a 

terraplanagem, visto que não há recursos financeiros para a pavimentação imediata. 

4. Descrição da solução (objeto a ser contratado)  

A solução de terraplenagem e nivelamento drenagem pluvial da via a ser executadas, será a 

regularização através da terraplanagem de acordo com o projeto, execução de drenagem, 

cascalhamentos e finalização dos serviços por meio da compactação dos trechos a ser efetuada com 

rolo compactador. 
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• Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART) no início da execução 

do contrato, recolhida e quitada;   

• Assegurar, durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos 

serviços executados;  

• Executar, imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua 

responsabilidade;  

• Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia ou hora, 

devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que 

pertençam seus fiscalizadores ao município de Bom Jesus do Oeste/SC;  

• Manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e segurança 

de acordo com as normas de segurança do trabalho;  

• Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar 

ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;  

• Constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a apresentação do 

Certificado de Conclusão de Obras.  

• As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, 

são de inteira responsabilidade da contratada.  

• A contratada deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas 

especificações técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de 

todos os materiais e serviços executados, em conformidade com as normas e 

especificações do Projeto. 

• O objeto licitado deverá ser executado de acordo com Memorial Descritivo, 

Memoriais de Cálculos, Projetos Básicos, Projetos Executivos, Cronograma Físico 

Financeiro e Especificações e Normas Técnicas pertinentes. Não será permitido troca 

de serviços ou materiais.   

• Os funcionários da contratada deverão possuir habilidade e experiência para   

executar adequadamente os serviços que lhes forem atribuídos;  

• O(s) profissional(is) indicado(s) como responsável(is) técnico(s), deverá(ao) estar 

permanentemente na obra, admitindo-se a substituição por profissional de 

experiência equivalente ou superior, mediante justificativa da empresa e aprovação 

da contratante;   

• A qualquer momento, devido a uma real necessidade levantada pela fiscalização, o 

Município poderá solicitar a mudança do Responsável Técnico da Obra. Será de 

inteira responsabilidade da empresa contratada prover meios de segurança para os 

operários, equipe de fiscalização e visitantes credenciados, no ambiente onde serão 

realizados os serviços.   

• As normas da ABNT e as condições previstas neste Edital e seus anexos deverão ser 

obedecidas. Qualquer alteração na sistemática por elas estabelecidas, com a 

respectiva justificativa técnica, será primeiramente submetida à consideração do 

Município, a quem caberá decidir sobre a orientação a ser adotada.  

• A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e 
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qualificação durante toda execução dos serviços.   

• Os serviços serão considerados concluídos depois de cumprida todas as exigências do 

Edital, bem como do Contrato.   

• A CONTRATADA obriga-se a permitir o livre acesso dos servidores do CONTRATANTE e 

outros órgãos de controle aos documentos e registros contábeis da empresa, na 

forma do Art. 43 da Portaria Interministerial nº. 424 de 30 de dezembro de 2016.   

• A contratada deverá manter no local o livro DIÁRIO DE OBRA, devendo o contratante 

receber as segundas vias das folhas do mesmo. Nesse livro estarão registrados os 

trabalhos em andamentos, condições especiais que afetem o desenvolvimento dos 

trabalhos e o fornecimento de materiais, fiscalizações ocorridas e suas observações, 

anotações técnicas, etc., servindo de meio de comunicação formal entre as partes.   

• As anotações das fiscalizações no DIÁRIO DE OBRA terão validade de comunicação 

escrita, devendo ser rubricadas pelos representantes de ambas as partes.  

• Transporte e destinação de todo material a ser retirado do canteiro de obras, em 

especial os entulhos de demolição. Sua destinação final será a área regulamentada 

pelo município a receber tais materiais.  

• Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

• Para assinatura do Contrato, decorrente do procedimento licitatório, a Contratada 

prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 

Contrato, nos termos dos Arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. A Contratada 

poderá optar por uma das seguintes modalidades:  

• Caução: Consiste na retenção de uma quantia em dinheiro, um percentual sobre o 

valor do contrato, que é depositado em uma conta vinculada à licitação.   

• Seguro-garantia: O contratado pode apresentar uma apólice de seguro-garantia 

emitida por uma seguradora, que garante o cumprimento das obrigações contratuais. 

Em caso de descumprimento, a seguradora é responsável por indenizar o órgão ou 

entidade contratante.  

• Fiança bancária: Nessa modalidade, uma instituição financeira se responsabiliza pelo 

cumprimento das obrigações contratuais do contratado. Em caso de inadimplência, o 

órgão ou entidade contratante pode acionar a instituição financeira para receber a 

garantia.  

• Depósito em dinheiro ou títulos da dívida pública: O contratado pode efetuar um 

depósito em dinheiro ou em títulos da dívida pública como garantia. Esses valores 

ficam bloqueados durante a vigência do contrato e são utilizados para cobrir 

eventuais prejuízos causados pelo contratado.  

• Ocorrendo a prorrogação da vigência contratual, a garantia prestada deverá ser 

validada para o novo período pactuado. 

• Quando a garantia contratual for prestada na modalidade de fiança bancária ou 

seguro garantia, o seu prazo de validade deverá perdurar até o recebimento 

definitivo da obra e, aquela prestada por prazo determinado, deverá ser renovada 

até o recebimento definitivo da obra.  
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• A garantia, quando ofertada através de seguro garantia deverá ser formalizada 

mediante   apresentação de apólice de seguro, onde conste o Município de Bom Jesus 

do Oeste como beneficiário, não podendo constar ressalva quanto à cobertura de 

multa administrativa.  

• Conforme previsão do artigo 96, §3º, da Lei nº 14.133/2021, quando o contratado 

optar pela modalidade de seguro-garantia, este terá 1 (um) mês contado da  

 

7 Pesquisa de Mercado e Estimativa do Valor da Contratação   

O valor estimado para a presente contratação será de R$ 998.856,06 (Novecentos e noventa e oito 

mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e seis centavos).  Para obtenção de valores, foi utilizado como 

parâmetro o custo global de referência de obras e serviços de engenharia, o qual é obtido a partir das 

composições dos custos unitários previstas no projeto que integra a licitação, menores ou iguais à 

mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência no Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI. 

 

8. Registro e análise das informações   

O orçamento detalhado se encontra em anexo ao presente.  

9. Decisão pelo Parcelamento ou Não da Aquisição   

Conforme a Lei de Licitações, é obrigatório realizar o parcelamento quando o objeto for divisível, e o 

parcelamento for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. É necessário avaliar se a 

solução é divisível ou não, levando-se em conta o mercado que a fornece.   

A solução será parcelada se as quatro afirmativas abaixo forem verdadeiras:  

É tecnicamente viável dividir a solução       (   ) Verdadeiro            (  x  ) Falso  

É economicamente viável dividir a solução       (   ) Verdadeiro            (  x  ) Falso  

Não há perda de escala ao dividir a solução       (   ) Verdadeiro            (  x  ) Falso  

Amplia a competição ao dividir a solução       (   ) Verdadeiro            (  x  ) Falso  

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, que culminará com a seleção da proposta de MENOR 

PREÇO GLOBAL, e será processada sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, OBRA 

ESPECIAL DE ENGENHARIA. 

10. Resultados Pretendidos (aumento da produtividade, eficiência, atendimento de legislação.  

Melhorar a mobilidade desta via que se encontram em péssimas condições de trafegabilidade; 

garantir melhorias no trânsito a fim de ampliar o fluxo e o potencial turístico, fomentando a visitação 

no aspecto social, cultural e econômico; adequar as condições da circulação de transportes, 

proporcionando mais conforto, qualidade e segurança aos munícipes; mitigar gastos recorrentes com 

manutenção de vias comuns à estradas. 

 

6 Estimativa das Quantidades a serem contratadas (justificar utilizando histórico de contratações 

anteriores, quantidade de beneficiados ou outro meio estatístico)  

A quantidade estimada a ser contratada conforme informações coletadas junto ao Projeto de 

realizado pelo setor de engenharia da Associação dos Municípios do Entre Rios -AMERIOS, será de 

aproximadamente 36.023,15M². 
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11. Providências prévias a serem adotadas pela administração   

A administração deve tomar as seguintes providências a serem obtidas antes da assinatura do 
contrato: 
- Definir equipe responsável pela fiscalização e gestão contratual; 
- Averiguar durante o processo de contratação se a empresa a ser contratada estará apta a executar os 
serviços licitados, cumprindo todos os requisitos técnicos dos órgãos fiscalizadores;  

12. Declaração da Viabilidade   

Diante do exposto no presente estudo técnico preliminar, declara-se que a contratação é viável, 

necessária e adequada a este órgão.   

  

Bom Jesus do oeste, aos 08 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Walter Naujorks 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21  

SERVIÇOS DE ENGENHARIA  

  

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).  

1.1 Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a execução de SERVIÇOS DE 

TERRAPLANAGEM E DRENAGEM PLUVIAL NO ACESSO A LINHA ZIMMERMANN, 

TRECHOS I AO XIV, COM ÁREA DE 36.023,15M², CONFORME PROJETO, MEMORIAL, 

CRONOGRAMA E ORÇAMENTO, ELABORADO PELO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DA 

AMERIOS, NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE – SC. 

 

2. DO VALOR:  

 

2.1 VALOR TOTAL (REPASSE DO ESTADO + CONTRAPARTIDA MUNICIPAL): O valor 

global estimado como referência para o objeto desta licitação é de R$ 998.856,06 (Novecentos e noventa e 

oito mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e seis centavos), sendo esse o preço máximo que este Município 

se dispõe a pagar pelos serviços a ser contratados.  

  

2.2 O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.  

  

2.3 O proponente que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 

relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021);  

  

3. DOS PRAZOS:  

3.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

  

3.2 O PRAZO DE EXECUÇÃO para o objeto a ser contratado será de 04 (quatro) meses, contados a partir 

do recebimento da Ordem de Serviço, a qual deverá ser emitida pela Secretaria de Obras e Engenharia.  

 

3.3 A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO deverá ser 

solicitada pela CONTRATADA, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu encerramento, com as razões que 

justifiquem a não execução do objeto no prazo pactuado, desde que aceitas pelo MUNICÍPIO, e deverá ser 

formalizada por termo aditivo.  

  

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso  

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

4.1 A fundamentação da contratação e seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

  

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO  

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei n. 14.133/2021).  
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5.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

  

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)  

6.1 A Contratada deverá atender rigorosamente o disposto nos itens do presente Termo de Referência, 

permanecendo responsável pela segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão de obra, materiais e 

equipamentos utilizados na execução da obra e serviços bem como deverá atender as normas técnicas 

definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).  

  

6.2 A Contratada deverá, às suas custas, demolir ou refazer quaisquer partes da obra ou serviços que, a juízo da 

fiscalização, não tenham sido executadas de acordo com o estipulado nos documentos de contrato, edital e 

demais elementos instrutores.  

  

6.3 A Contratada se obriga a:  

6.3.1 Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;  

7.3,2 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

contrato;  

7.3.3 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

7.3.4 Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;  

7.3.5 Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho;   

7.3.6 Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART) no início da execução do 

contrato, recolhida e quitada;   

7.3.7 Assegurar, durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos serviços 

executados;  

7.3.8 Executar, imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua 

responsabilidade;  

7.3.9 Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia ou hora, devendo 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam seus fiscalizadores 

do município de Primeiro de Maio;  

7.3.10 Manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e segurança de acordo com 

as normas de segurança do trabalho;  

7.3.11 Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 

conclusão da obra em partes ou no todo;  

7.3.12 Constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a apresentação do Certificado de 

Conclusão de Obras.  

7.3.13 Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor condizente com as 

condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a serem executados.  

7.3.14 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 

responsabilidade da contratada.  

7.3.15 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que 

integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em 

conformidade com as normas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios necessários 

conforme documentação técnica, parte integrante deste edital.  

7.3.16 Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado através de 

ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro da margem de tolerância, 

conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT.  
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7.3.17 O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que os 

quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados e descontados 

nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão aceitos se forem previstos e 

aprovados pelo MUNICÍPIO, antes da execução.  

 

 

6.4 O objeto licitado deverá ser executado de acordo com Memorial Descritivo, Memoriais de Cálculos, 

Projetos Básicos, Projetos Executivos, Cronograma Físico Financeiro e Especificações e Normas Técnicas 

pertinentes. Não será permitido troca de serviços ou materiais.   

  

6.5 Os funcionários da contratada deverão possuir habilidade e experiência para executar adequadamente os 

serviços que lhes forem atribuídos;  

  

6.6 O(s) profissional(is) indicado(s) como responsável(is) técnico(s), deverá(ao) estar permanentemente na 

obra, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, mediante 

justificativa da empresa e aprovação do Município de Bom Jesus do Oeste;   

  

6.7 A qualquer momento, devido a uma real necessidade levantada pela fiscalização, o Município poderá 

solicitar a mudança do Responsável Técnico da Obra. Será de inteira responsabilidade da empresa 

contratada prover meios de segurança para os operários, equipe de fiscalização e visitantes credenciados, 

no ambiente onde serão realizados os serviços.   

  

6.8 As normas da ABNT e as condições previstas neste Edital e seus anexos deverão ser obedecidas. Qualquer 

alteração na sistemática por elas estabelecidas, com a respectiva justificativa técnica, será primeiramente 

submetida à consideração do Município, a quem caberá decidir sobre a orientação a ser adotada.  

  

6.9 A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda 

execução dos serviços.   

  

6.10 Os serviços serão considerados concluídos depois de cumprida todas as exigências do Edital, bem como do 

Contrato.   

  

6.11 A CONTRATADA obriga-se a permitir o livre acesso dos servidores do CONTRATANTE e outros órgãos 

de controle aos documentos e registros contábeis da empresa, na forma do Art. 43 da Portaria 

Interministerial nº. 424 de 30 de dezembro de 2016.   

  

6.12 A contratada deverá manter no local o livro DIÁRIO DE OBRA, devendo o contratante receber as 

segundas vias das folhas do mesmo. Nesse livro estarão registrados os trabalhos em andamentos, condições 

especiais que afetem o desenvolvimento dos trabalhos e o fornecimento de materiais, fiscalizações 

ocorridas e suas observações, anotações técnicas, etc., servindo de meio de comunicação formal entre as 

partes.   

  

6.13 As anotações das fiscalizações no DIÁRIO DE OBRA terão validade de comunicação escrita, devendo ser 

rubricadas pelos representantes de ambas as partes.  

  

6.14 Como quesitos de Sustentabilidade, foram previstos os seguintes critérios:   

6.14.1 Transporte e destinação de todo material a ser retirado do canteiro de obras, em especial os 

entulhos de demolição. Sua destinação final será a área regulamentada pelo município a receber tais 

materiais.  



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE 
Av. Nossa Senhora de Fátima, 120                           CEP 89.873-000 
Fone/Fax: (0 **49) 3363 0200 / 3363 0201 / 3363 0041  
CNPJ 01.594.009/0001-30  

 

 9 

  

6.15 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

  

6.16 Para assinatura do Contrato, decorrente do procedimento licitatório, a Contratada prestará garantia no 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, nos termos dos arts. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133/21. A Contratada poderá optar por uma das seguintes modalidades:  

6.16.1 Caução: Consiste na retenção de uma quantia em dinheiro, um percentual sobre o valor do 

contrato, que é depositado em uma conta vinculada à licitação.   

6.16.2 Seguro-garantia: O contratado pode apresentar uma apólice de seguro-garantia emitida por uma 

seguradora, que garante o cumprimento das obrigações contratuais. Em caso de descumprimento, a 

seguradora é responsável por indenizar o órgão ou entidade contratante.  

6.16.3 Fiança bancária: Nessa modalidade, uma instituição financeira se responsabiliza pelo 

cumprimento das obrigações contratuais do contratado. Em caso de inadimplência, o órgão ou entidade 

contratante pode acionar a instituição financeira para receber a garantia.  

7.16.4 Depósito em dinheiro ou títulos da dívida pública: O contratado pode efetuar um depósito em 

dinheiro ou em títulos da dívida pública como garantia. Esses valores ficam bloqueados durante a vigência 

do contrato e são utilizados para cobrir eventuais prejuízos causados pelo contratado.  

7.16.5 Retenção de pagamentos: A lei também prevê a possibilidade de retenção de pagamentos devidos 

ao contratado como forma de garantia. Nesse caso, parte do valor devido é retido até que sejam verificados 

o cumprimento das obrigações contratuais e a entrega satisfatória da obra ou serviço.  

  

6.17 Ocorrendo a prorrogação da vigência contratual, a garantia prestada deverá ser validada para o novo 

período pactuado.  

   

6.18 A garantia, nos termos do inciso XIX, do art. 19, da IN nº. 03/2009, deverá ter validade de 03 (três) meses 

após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação efetivada no contrato.   

  

6.19 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias 

trabalhistas decorrentes da contratação. Caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o 

encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas 

diretamente pela Administração.  

  

6.20 Caso a garantia não seja em dinheiro, ela não poderá ser restritiva quanto às obrigações da empresa com a 

Administração advinda de prejuízos diretos ou indiretos, multas, indenizações ou ressarcimento de 

quaisquer espécies.   

  

6.21 Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente, como para corrigir quaisquer 

imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da 

contratada, de seu preposto ou de quem em seu nome agir, ou ainda nos casos de multas aplicadas depois 

de esgotado o prazo recursal, a contratada deverá, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, recompor o valor 

total dessa garantia, sob pena de aplicação de penalidade, mediante justificativa apresentada por escrito e 

aceita pelo Fiscal do Contrato.   

  

6.22 Quando se tratar de depósito caucionado, a garantia deverá observar o disposto no Decreto lei nº 1.737, de 

20 de dezembro de 1979 e orientação do SIAFI, que determinam devam ser as garantias prestadas em 

dinheiro, nas licitações públicas.  
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6.23 Se a garantia não for prestada em dinheiro, o documento de garantia deverá conter cláusula de renúncia aos 

benefícios contidos no artigo 827 do Código Civil, devendo ainda estar reconhecidas em cartório as firmas 

dos garantes.   

  

6.24 Se a garantia for prestada por Seguro-Garantia, a apólice deverá conter cláusula expressa de cobertura de 

multas e penalidades contratuais impostas ao Tomador, similar ao texto que segue: “Esta garantia dá 

cobertura ao pagamento das multas e penalidades contratuais impostas ao Tomador”.   

  

6.25 Se a garantia for prestada em títulos da dívida pública, sua aceitação será condicionada à atestação de sua 

validade e exigibilidade pelo órgão competente das fazendas federais, estaduais e municipais respectivas, 

conforme o caso.   

  

6.26 Não serão aceitas garantias concedidas de forma proporcional ao prazo de validade das mesmas.   

  

6.27 A não apresentação da garantia ou sua apresentação em desacordo com o Edital, no prazo fixado, 

significará recusa à assinatura do Contrato, ensejando aplicação da multa prevista no instrumento 

convocatório.   

  

7. DA VISTORIA  

7.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 

das 8:00 horas às 17:00 horas.    

  

7.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.   

7.2.1 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

7.2.2 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado 

assumir os ônus dos serviços decorrentes.  

  

7.3 Uma vez facultada a realização da vistoria prévia no Termo de Referência, os interessados terão três opções 

para cumprir o requisito de habilitação correspondente, conforme §§2º e 3º do art. 63, da Lei nº 14.133, de 

2021, a saber:  

7.3.1 a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço;   

7.3.2 b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço;   

7.3.3 c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação.    

  

8. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021).  

8.1 No momento da assinatura da ORDEM DE SERVIÇO será realizada a reunião de partida, na qual estarão 

presentes representantes e responsáveis técnicos da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, 

necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado. Nessa oportunidade deverão ser tratadas as 

especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma 

físico financeiro, proceder-se-á a abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de 

execução. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações 

da CONTRATADA.  
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8.2 Executar os serviços de acordo com os prazos e quantidades estipuladas. Pagar todos os tributos, 

contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o serviço contratado.   

  

8.3 Deverá a contratada cumprir o PRAZO DE EXECUÇÃO previsto para entrega da obra, estimado em 04 

(quatro) meses, conforme Cronograma Físico-Financeiro em anexo.  

  

8.4 Os serviços deverão ser executados por técnicos especializados, devidamente habilitados e credenciados, 

obedecendo todas as especificações ditadas pelo Memorial Descritivo do Projeto, Normas Técnicas 

Brasileiras e instruções dos fabricantes dos equipamentos utilizados.   

  

8.5 Fornecer todos os equipamentos, ferramentas e transporte e/ou qualquer outra despesa necessária à 

execução dos serviços a serem prestados.  

  

8.6 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente.   

  

8.7 Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás e utilizando os EPI’s (Equipamentos 

de Proteção Individual).   

8.8 Nomear encarregado responsável pelos serviços, que permanecerá no local de trabalho, quando solicitado, 

fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. Este encarregado terá a 

obrigação de reportar-se ao responsável pelo acompanhamento dos serviços, junto à Administração e tomar 

as providências necessárias para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas.   

  

8.9 Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços perfeitas condições de uso, 

devendo os que forem danificados serem substituído no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

Os equipamentos e ferramentas elétricas devem ser dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar 

danos à elétrica da Contratante e aos seus usuários.  

  

8.10 Identificar todos os equipamentos e utensílios de sua propriedade, tais como: furadeiras, lixadeiras, tornos e 

morsas, ferramentas manuais, caixas de ferramentas, voltímetros, amperímetros, escadas, carrinhos 

manuais ou elétricos, EPI’s, EPC’s, etc., de forma a não serem confundidos com similares de propriedade 

da Contratante.   

  

8.11 Implantar de forma adequada o planejamento, a execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a 

obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo 

sempre em perfeita ordem todas as instalações e equipamentos objeto dos serviços. Responsabilizar-se pelo 

cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares determinadas pela Contratante.  

  

8.12 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, 

acidentados ou com mal súbito, por meio de seu encarregado. Cumprir, além dos postulados legais vigentes 

de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante.   

  

8.13 Registrar e controlar, junto com o preposto da Administração, as ocorrências relevantes à execução dos 

serviços e relativas à saúde ocupacional de seus empregados.   

  

8.14 Prestar os serviços, fornecendo todos os materiais, inclusive ferramentas e utensílios em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislações.  
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8.15 Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, 

objetivando a correta execução dos serviços.   

  

8.16 Refazer, às suas custas, os serviços reprovados pelo responsável pela Unidade, que seja pela baixa 

qualidade dos materiais aplicados, quanto por imperícia, imprudência e/ou incompetência de seus técnicos, 

arcando também com o custo dos materiais empregados;   

  

8.17 Fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica - ART por profissional devidamente qualificado, relativo 

à responsabilidade pelos serviços e suas futuras consequências.   

  

8.18 Permitir aos técnicos e/ou engenheiros da Secretaria de Obras e Engenharia do município que acompanhem 

e inspecionem a execução dos serviços.   

  

8.19 Fornecer, a qualquer momento, todas as informações que a contratante julgar necessárias conhecer, analisar 

e de interesse para execução dos serviços.  

  

8.20 Contratar sob suas expensas todas as modalidades de seguros a que se julgar exposta em fase dos serviços, 

bem como por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e 

prejuízos que, a qualquer título, causar ao município e a terceiros, em virtude da execução de serviços a seu 

encargo, respondendo por si, por seus sucessores, prepostos, funcionários ou contratados, não tendo o 

município qualquer vínculo trabalhista direto ou indireto com o pessoal da Contratada.  

  

8.21 A empresa contratada será responsável pelos trabalhos realizados fora do expediente de trabalho do 

município, ou restringir que a contratada deverá executar os serviços somente durante o expediente do 

município.  

 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

9.1 A Contratada, para execução da obra ou serviços, ficará obrigada, quando solicitado, a qualquer tempo e às 

suas expensas, a realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou testes necessários à comprovação da 

qualidade e procedência dos materiais a serem empregados na obra ou serviços.  

  

9.2 Mesmo que o material tenha sido aprovado previamente e, comprovadamente, seja verificado seu 

desempenho inadequado, a fiscalização do Município poderá recusá-lo, não permitindo seu emprego e 

exigindo sua retirada, a contar do momento da recusa, sem ônus para o Município.  

  

9.3 A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais será da Contratada. 

Consequentemente, ela não poderá solicitar prorrogação de prazo, nem justificar retardamento na conclusão 

dos serviços em decorrência do fornecimento deficiente de materiais.  

  

9.4 As providências necessárias para o recrutamento administrativo, transporte, acomodação, alimentação e 

qualquer outra questão relacionada com mão de obra serão de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

Em virtude disso, a Contratada responderá por todas as despesas e obrigações relativas a salários, 

alimentação, assistência médica, previdência social, trabalhista, notadamente pelo fiel cumprimento dos 

dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho legislação correlata.   

  

9.5 O Contratante poderá, a seu critério, determinar a paralisação da obra/serviços quando julgar que as 

condições mínimas de segurança e higiene do trabalho não estão sendo observadas pela Contratada. Este 

procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da Contratada.  
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9.6 É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais, contratação de mão de obra e 

todos os equipamentos necessários para o cumprimento do objeto deste edital.  

  

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21).  

10.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  

10.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

  

10.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

  

10.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

10.1.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

10.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

  

10.1.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  

10.1.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade (IN 5, art. 44, §1º), no prazo indicado pelo fiscal.  

  

10.1.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

  

10.1.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

  

10.1.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

10.1.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

  

10.1.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  
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10.1.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).  

  

10.1.10 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).  

  

12.2 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO  

12.2.1 A avaliação da execução do objeto utilizará, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA:  

12.2.1.1 não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou  

12.2.1.2 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

  

12.2.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 

da prestação dos serviços.  

  

12.2.3 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 

indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

12.2.3.1 Não produziu os resultados acordados;  

12.2.3.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida;  

12.2.3.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

12.2.3.4 A contratada deverá solicitar a medição elaborando um relatório contendo descrição das 

informações do contrato, planilha de medição com todos os itens e quantidades executados e imagens dos 

serviços que foram executados.  

  

12.3 DA PLACA DE OBRA  

12.3.1 A Contratada é responsável pelo fornecimento e instalação das placas de obra, conforme previsto 

na Planilha Orçamentária e deverá ser confeccionada conforme modelo a ser disponibilizado pelo 

município.  

  

12.3.2 As placas deverão ser afixadas, em local visível, preferencialmente no acesso principal do 

empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização e deverão ser mantidas em bom 

estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, até a realização da medição 

final, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste, precariedade, por solicitação da 

SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA DO MUNICÍPIO, ou ainda ter seus valores 

descontados, caso sejam removidas.  

   

13.3 DO PAGAMENTO  
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13.3.1 O pagamento será condicionado à fiscalização nas medições realizadas pelo Município, 

apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART), 

devidamente recolhida e quitada. Será retido o ISS de 03% (três por cento), sobre o valor correspondente a 

mão de obra (50% do valor da obra). A alíquota será calculada conforme legislação. Será retido ao INSS 

11% (onze por cento), nos termos do Art. 150, § 1º, inciso V da Instrução Normativa n° 03/2005 da SRP - 

Secretaria da Receita Previdenciária. (Fórmula = 11% x 35% do valor da Nota Fiscal).  

  

13.3.2 Os pagamentos dos serviços serão realizados com recursos financeiros de convenio estadual e 

Contrapartida Financeira do MUNICÍPIO.  

  

13.3.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE, CNPJ-

MF sob o nº 01.594.009/0001-30. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas de todas Certidões exigidas 

pelo Município.  

  

13.3.4 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos serviços 

executados, Objeto, Número do Convênio, Programa, Processo Licitatório, Contrato de Empreitada nº, 

Nota de Empenho, além das informações bancárias da contratada.  

  

13.3.5 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a 

contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas ou carta correção. Nenhum pagamento 

isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos 

serviços entregues.  

13.3.6 O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, a apresentação da nota fiscal acompanhada da 

medição devidamente aprovada e dos seguintes documentos:  

13.3.6.1 Apresentação da ART/RRT de execução devidamente paga e registrada no CREA/CAU;  

13.3.6.2 Comprovação de abertura da matrícula CEI – (Cadastro Específico do INSS) ou CNO – 

(Cadastro Nacional de Obras) junto à Receita Federal, com os dados conforme contrato ou alvará;  

13.3.6.3 CRF – Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS;  

13.3.6.4 CND – Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS;  

13.3.6.5 Quitação dos débitos trabalhistas, previdenciários e tributários referentes aos funcionários 

integrantes do seu corpo funcional, apresentação à regularização de todo período compreendido entre a 

última medição e a nova a ser realizada ou entre o início da execução da obra e sua primeira medição;  

13.3.6.6 Relação dos funcionários da obra. Obs.: Deverá ser em papel timbrado da empresa 

contratada, datado, carimbado e assinado pelo representante legal.  

13.3.6.7 GPS – Guia de Recolhimento a Previdência Social por matrícula;  

13.3.6.8 GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social ou SEFIP – 

Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social;  

13.3.6.8.1 OBS.: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da 

obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o 

primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último 

recolhimento realizado.  

  

13.3.7 Para liberação da última parcela será obrigatória à apresentação da CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS – CND, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído (em caso de 

obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área de reforma/área de 

acréscimo/área nova).  
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13.3.8 As faturas após protocoladas serão conferidas e certificadas, com base no boletim de medição, pela 

fiscalização do Município. No caso de se verificar divergências entre o boletim e o faturamento ou falta de 

documentação, será devolvida imediatamente à contratada.  

  

13.3.9 O pagamento será através de ordem bancária na conta corrente do beneficiário final da despesa.  

  

13.3.10 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada que tenha sido multada, antes de pagar ou ser 

relevada a multa  

  

13.3.11 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 

bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;  

  

13.3.12 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado.  

  

14.3 DO RECEBIMENTO  

14.3.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico - 

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 

planilha e memória de cálculo detalhada.  

  

14.3.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 

no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.  

  

14.3.3 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 

legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 

caso.  

14.3.3.1 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários.  

14.3.3.1.1 Para efeito de Recebimento Provisório, o qual ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias 

ao final de cada etapa e após a apresentação da medição prévia pelo Contratado, o fiscal técnico do contrato 

irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato.  

14.3.3.1.2 Em caso de rejeição, o fiscal fixará prazo para que a irregularidade seja sanada, às custas 

do contratado, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis.  

14.3.3.1.3 Nesse caso, cabe à fiscalização não atestar a última e/ou única medição até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

14.3.3.1.4 A aprovação da medição prévia apresentada pelo contratado não o exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.  

14.3.3.1.5 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório.  
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14.3.3.2 No prazo supracitado para o Recebimento Provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 

deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor 

do contrato.  

  

14.3.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

  

14.3.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 

da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as 

seguintes diretrizes:  

14.3.5.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

14.3.5.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 14.3.5.3 Comunicar a empresa para 

que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.  

  

14.3.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

 

14.3.7 O Município aceitará no máximo quatro medições, de acordo com as etapas do cronograma 

físico-financeiro. 

  

15. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE  

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 18, III, da Lei n. 14.133/2021)  

  

15.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal e independente da 

garantia de execução contratual, será de, no mínimo, 3 anos (36) meses, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

  

15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.   

  

15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens e serviços, de acordo com as 

normas técnicas específicas.   

  

15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.   

  

15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.   
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15.6. Uma vez notificada, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 15 dias para responderem a notificação e mais 90 dias contados a partir da 

data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 

técnica autorizada.   

  

15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.   

  

15.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos.   

  

15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 

a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 

para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos.   

  

15.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 

de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.  

  

16. DOS ELEMENTOS AFETOS AO ANTEPROJETO E PROJETO BÁSICO  

16.1. Todos os elementos de que tratam o Anteprojeto, Projeto Básico e Projetos Complementares foram 

considerados nesta licitação, estando presentes tanto no Estudo Técnico Preliminar, bem como, Projeto 

Arquitetônico, Projeto de Drenagem, Memorial de Cálculos de Drenagem, Memorial Descritivo, 

Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e demais Documentos da Pasta Técnica.  

  

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘h’, da Lei n. 14.133/2021).   

17.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, que culminará com a seleção da proposta de MENOR 

PREÇO GLOBAL, e será processada sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, sendo 

a obra classificada como OBRA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA.  

  

17.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:  

  

17.3. Habilitação Jurídica:   

17.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;   

  

17.3.2 Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição 

 de  

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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17.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

  

17.3.4 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização 

para funcionamento no Brasil;  

  

17.3.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

  

17.3.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;  

  

17.3.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

   

17.4. Habilitações fiscal, social e trabalhista:  

17.4.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

  

17.4.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional.  

  

17.4.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

  

17.4.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição;  

  

17.4.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

 

17.4.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.  

 

17.4.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

  

17.5. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor são:  
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17.5.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II);  

  

 

17.6. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:  

17.6.1 Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 

de características semelhantes, sendo: Engenheiro Civil ou outro profissional com responsabilidade 

técnica para execução do objeto.  

  

17.6.2 Para habilitação técnica da equipe é necessária a demonstração de regularidade junto ao 

Conselho de Classe (CREA ou CAU) da empresa e de seu responsável técnico, bem como apresentar a 

relação nominal de pelo menos um profissional e a comprovação de sua qualificação através de Certidão 

de Acervo Técnico emitido pelo Conselho de Classe (CREA ou CAU).  

   

17.6.3 A empresa deverá apresentar como requisito acervo técnico emitido pelo conselho de classe 

(CREA ou CAU) que comprovem a execução de uma obra com características semelhantes ou de maior 

complexidade ao objeto a ser licitado em nome da empresa e em nome do profissional a ela vinculado.  

  

17.6.4 Caso os responsáveis detentores de atestados não constarem no registro da Certidão de Registro 

de Pessoa Jurídica, deverá ser comprovado a sua vinculação com a empresa licitante.  

  

17.6.5 A comprovação de vinculo profissional, poderá se fazer mediante a apresentação de cópia da 

carteira de trabalho (COTS) em que conste a licitante com CONTRATANTE, do contrato social da 

licitante em que conste o profissional como responsável técnico ou, ainda de declaração de contratação 

futura do profissional.  

  

17.6.6 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto 

do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela Administração.  

  

17.6.7 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante.  

  

17.6.8 Comprovação de aptidão para a execução de obras ou serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 

regularmente emitidos pelo conselho profissional competente.  

  

17.6.9 Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente.  

  

17.6.10 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

Contratado.  

  

17.6.11 O Contratado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo Contratante, cópia do contrato que deu suporte à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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contratação, endereço atual da empresa que a contratou e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos.  

  

17.6.12 A empresa deverá apresentar a planilha orçamentária com arredondamento de valores, de forma 

que no momento da conferência, ao calcular os itens QUANTIDADE X VALOR UNITÁRIO COM BDI, o 

resultado fornecido no orçamento seja o mesmo obtido na calculadora com 02 casas após a virgula de 

arredondamento.  

  

18. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

18.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 998.856,06 (Novecentos e noventa e oito mil, 

oitocentos e cinquenta e seis reais e seis centavos), conforme custos unitários apostos na Planilha 

Orçamentária em anexo.  

  

19. FISCAIS DO CONTRATO  

19.1. Serão fiscais do contrato:   

a) Jhonatan Schmitt – Engenheiro Civil. 

 

 

Bom Jesus do Oeste, 08 de março de 2024 

  

  

 

Walter Naujorks 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

 

 

 

 

 

 

Jhonatan Schmitt 

Engenheiro 
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